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P O D E R  E X E C U T I V O  
ADMINISTRAÇÃO:    “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 037/2026 

DISPÕE SOBRE O RECESSO DO CENTRO 

ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, 

DECRETA: 

Art.1º Fica estabelecido recesso municipal nas Secretarias que compõem o Centro Administrativo “Ana

Célia de Oliveira Melo”, no período de 15/06/2026 a 30/06/2026, reiniciando suas atividades em 

01/07/2026. 

Art.2º Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do Município e se apresentar de imediato se 

convocados para o serviço. 

Art.3º Os serviços de caráter eletrônico funcionarão normalmente. 

Art.4º Este Decreto não contempla as outras Secretarias que funcionarão normalmente neste período. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, Estado da Paraíba, em 08 de junho de 2026. 

OLINALDO MARTINS DA SILVA 

Prefeito Constitucional 


